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JAGUÂRIBARÁ, t9 DE MAIO DE 2016.

o$pôe soBRE Ás DTRETRTzES pARÂ a rlesoRÀÇÃo oa
lu onçauENrÁRI,A rARA o nxnncÍcro DE zorz, E DÁ
ourRls rnovrnÊNclAs.

O Prefeito Munioipat de Jaguaribar4 Estado Cear{ no uso de suas atribuições legais, faz saber qus a
CâmaraMunicipal aprovou e ols sânciona a soguinteLei:

Afi. l" - O Orçamento do MunicÍpio de Jaguaribara, Esado Cçará, pâÍâ o exercieio de 2017 será elaborado
e exocutado observmdo as diretrizes, objetivos, priorídades e metas estabelecidas nesta lci,
compreendemdo:

I - as Metas Fiscais;
tr - as Prioridades da Adrninistmçâo Muaicipal;
III - a Esrutuna dos Orçru€ntos;
w - as Dir*izos ptra a Elaboraçâo do Orçmento do Muaicipio;
Y - as Disposiçôes sobre a Dívida Priblica Municipal;
VI - as DisposiçÕes sobre Despe*as com Pessoal;
VII - as Disposiçõçs sobre Altsrações na Legislação Tributrhiq e

YIII - as Disposiçôes Gerais.

I. DA§ METAS FISCAI§

AÍt. 2o - Em cuurprimento ao estabelecido no rtigo 4o da Lei Complementr
no l0 I , de 4 de maio de 2000, as mstas fiscais de receiüas, deqpesas, resuitado primário, nominal ê montante
da dÍvida püblica pâra o exercicio de 2017, estâo identiÍicados nos Demorskativos desta Lei, em
conforrridade com a Portaria no 553, de 22 de sstembro de 2014-STN.

Âfi. 30 - A LEi Orçamentaria Anual abrangerá as Entidades da Adminisração
Dire$ Indireta coostitrddas pelas Àutaquias, Fundaçües e Fundos que recebun rôcursos do Orçamurto
Fiscal e da §eguridadç Soçial.

AÍt. 4" - () Ançxo de Riscos Fiscais, § 3o do aÍt. 4o dâ LRF, obedece as
detenninações dq MANUÂL DE DEhiIONSTRATIYO§ FISCAIS da Po*aria no 553, de 22 ds sstembro
ds 2014-§TN,6. Edição.

AÍt. 5o - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desüa Lei, constituem-
se dos
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OI.OO.O PARTE I. ANEXO DE RISCO§ FI§CAIS.

OI.OI.OO DEMON§TRATTVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

O2.OO.OO PARTE U - AhIEXO DE METAS FISCAI,§.

O2.OI.OO DEMONSTRATIVO 1 . METAS A}'IUAIS.
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O2.O2.OO DEMONSTRATIYO 2

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3

O2.O4.OO DEMONSTRATIVO 4

O2.O5.OO DEMONSTRATTVO 5

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6

O2.O7.OO DEMONSTRATIVO 7

DO CI,I\dPRIMENTO DAS META§ FISCflS
ANTERIOR.

. META§ FITICAIS ATUAS COMPARADAS COM AS
FDGDAS Nos rnÊs g)cRcÍctos AI{TERIoRES.

- EvoLUÇÃo porernruôxro rÍeumo.

- oRIcEM E ^lrlrcaçÂo Dos RECURSoS oBTrDos coM
A ALIENAÇÃo ns ATIvos.

- EsrrMATrvA E corwpNsaÇÃo DA RENúNcIA DE
RECEITA.

- ÀrARcEM DE HrpAllsÃo »es DEspEsAs ogntcatóRlAs
or canÁrnR coNTINUADo.

Panigrafo Unico - Os Deraonstrativos refcridos nests artigo serão apurados
ern cada Unidade Geslora ê a sua consolidação constituiránas Metas Fiscais do Município.

Rrscos FIscArs E PRovIDf,,Ncms

AÍ. e - Em srmprimÊoto ao § 3'do Art. 4" da tRF a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO 2017,deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Provid&rcias.

METAS ANUAIS

Art. 70 - Em cump,rimento ao § lo, do üL4o, da t"ei de Corrpleurentar no
l0l/2000, o Dernonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado ern valores Correntes e Constantes, relativos
à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Publica" para o Exerclcio de
Referência 2Al7 e paÍa os dois seguintes.

§ l' - Os valores sorr€útes dos exercícios de 20 I 7, 20 I I e 201 9 deverÍIo levar
sm çonta a prwisão dç aumcnto ou redução das despesas de çaráter continuado, resultantes da concessão
de aurnento salarial, incremento de programas ou atiüdades incentivadas, inclusão ou elimina$o de
prograrnas, projetos otr atividades. Os valores coostantes, parâmero do Índice Oficial de Inflação
Anual, denhe os zugeridospelaPortarian0 55312014 da S
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§ 2" - Os valores da colusa "o/o PIBU são calculados mediante a aplicaçâo do
cálculo dos valores correntes, divididos pçIo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO NO CUMPRIMENTO DA§ META§ FI§CAI§ DO EXERCÍCI() ANTERIOR

AÍt, 8o - Atendendo ao disposto no § 2", inciso I, do Art. 4o da LRF, o
Demonstrativo 2 - Avaliaçâo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Ánterior, tem eomo
finalidade estabelecer um comparativo entrê as metís fixadas e o resultado obtido no excrcício orçmentário
anterior, de ReçÊitas, Despesas, Resultado himário e Nominal, Dívida hiblíca Consolidada e DÍüda
Consolidada Líquida incluindo análise dos fatores detenninantes do alcance ou não dos valores
estabelecidos como metas.

METAS FISCAI§ ATUAIS COMPARAITA§ COM A§ FIXAITA§ NOS TNÊS EXEBCÍCIOS
AI\ITERIORES

Art 9o - De acordo com o § 2o, itern II, do Art. 4o da LRF, o Demonstdivo
3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas,
Despesas, Resultado Primrário e Nominal, Diüda Publica Consolidada e Díüda Consolidada Líquida
dweÍâo estâÍ instnrldos com memória e metodologia de cálculo que justifiçem os resultados prctendidos,
comparando-as com as fixadas nos rrês erícrcÍcios anteriores e eüdeuciando a consistência delas sÍlrn as
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Prágrafo Único - Objetivando maior consistência e súsídio às aátises, oa

valorçs dwein ser dernoustados erm valores coÍrentes e constautes, utilizando-se os mesmos índices já
comentados no Demonsüativo l.

EvoruÇÂo Do PATRTMÔNI0 rÍQUTDO

fut. l0 - Em obediência ffi § 2", inçiso m, do Art. 4o da LRF, o
Demonstrativo 4 - Evoluçáo do PatrimônÍo Llquido, deve üaduzir as rariações do Ptimônio de cadaEnte
do Município e sua Consolidaçâo.

Parágrafo Unico - O Demoüstrativo apresentará em separado a sítua$o do
Pmimônio Liquido do Regime Previdenciário.

oRIGEM E APLICAÇÃO DOS RECLTRSO§ OBTTDOS COM A ALTENAÇAO DE ATrVO§

ÂÍt. 1l - O § 2o, inciso III, do Art. 40 da LRF, que trata da Evolução do
Pahimônio Líquido, estabelece também, que os reürÍrns obtidos corn a alienação de ativos que integram o
rderido patrimônio, devern ser reaplicados ern despesas de capital, salvo se destinada por lei aos r€grme§
de prwidência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonsrativo 5 - Origem e
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dos Recursos Obtidos com a Âlienação de fuivos, devç estabeleçer de onde foran obtidos os Íocursos e
onde foram aplicados.

ESTIIUATIVA E COMPENSAÇÃO I}A RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 12 - Conforme estabelwido no § 2", inciso V, do AÍt.4o, da LRF, o
fuier(o de Metas Fiscais deverá conter um demonsüatívo que indique a traturêza da rcnúncia fiscal c sua

compeirsaç&, de maneira a propicir o equilíbrio das mntas públicas,

§ l" - A rçnrtncia compreende incentivos fiscais, anistia remissão, subsídio,

credito presumido, etc.

§ 2" - A compensaçâo será acompanhada de medidas provcnientes do
aurnento da receita, elevaçâo de alíquotas, anrpliaçilo da base de cálçulo, majoragÍto ou criação de tributo
ou conhibuição.

MAR.GEM DE EXPANSÃO »IS DESPESA§ OBRIGATORIAS DE CAR,ÁTER CONTINUAI}O.

Art. 13 - O Art. 17, da LRF, considera obnigatoria de caráter continuado a
despesa coÍrente derivada de lei, medida proüsória ou ato administrativo normativo que fixem pra o mtc
obrigação legal de sua cu(ecuçâo por um período supuior a dois eirercísios.

Panigrafo Unico - O Demonshativo ? - Margcm de Expansão das Despesas

de Catifrer Continu,ado, destina-se a penuitir possÍvel inçlusão de eventuais progralms, projetos ou
atiüdades quc ve,rham caractqizar a criação de despcsas de oaráter continuado.

MEMÔBIA E METODOLOGIA DE CÁLCUIO DAS METAS ANUAI§ DE BECEITA§,
DE§PE§AS, RESULTADO pRrMÁRrO, RESULTATIO NOI/ÍINÂL E MONTANTE DA DÍVIDA

PÚBLICÀ

METOIX)LOGIA E MEMÓRIA DE CÂI,CUT,ODAS METAS ANUAIS DA§REICEITAS E
DE§PE§AS.

Art. 14 - O § 2o, inciso II, do fut. 4", da LRF, determina que o demonsúdivo
de túetas Anuais scja ins;tnrído com mernória e metodologia de calculo que justifiquem os resultados
pretendidos, compaÍmdo-Ís com as fixadas nos três arercícios antcriores, ç eüdenciando a consistência
dolas çom as pranissas e os objeüvos da politica mnômica nacional.

Prágrafo Unico - De conformidade com a Poraria n' 553/2014-STN, abass
de dados da receita e da despesa constitui-se dos nalores arrecadados na e na despesa

exçcutada nos Eês excrçícios anteriores e das previsÕcs para 2A17,2018 e 2019
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METoDoLocIA r *rnuónlA DE cÁr,cul,o DAs METAs ANUATS Do RESULTADo
pmuÁnIo.

Afi. f 5 - A finalidade do oonceito de Resultado Primririo é indicr se os niveis
de gastos orçamcntárioq são oompatíveis c,om sua aÍÍÊcadaçãq ou seja, so as rcceitas não-finmceiras são
capares de suportar as despesas não-finmceiras.

Paágrafo Único - O crâlsulo da Meta de Resulado Primário dwerâ obdece,r
àmetodologia estabelecida pelo Governo Fedeml, através das Portarias expedidas pela STN - SeúÍcttria do
Tcsouro Nacional, e às normas da oonAbilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS ME,TAS AI\[I''AI§ IX) RESULTAIX}
NOMINAL.

Art. 16 - O cálculo do Rezultado Nominaln deverá obedecer a metodologia
detenminadapelo Govcrno Federal, com regulamentação pela STN.

Prágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resulado Norrinal, deverá
lerar em conta a Diüda Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Aürn DisponÍvel, mais Haverres
Financeiros m€,tos Restos a Pagar Processados, {E rezultará na Diüda Consolidada Líquida, que somada
às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Resoúesidos, resrltará na DívidaFiscal Liquida

METOI}OLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METÂ§ ANUAIS DO MONTANTE DA
NÍVtoI PÚBLICÀ

Art. l7 - IXüda Priblica é o montante das obrigações assumidaspelo ente da
Federação. Esta é representada pela emissão de titulos, operações de crêditos e precatórios judiciais.

Púágrafo Unico -Uttlizaa hse de dados do Balanços e Balarcetes pam srra
elaboragÍtro, constituída dos valores apurados nos exercicios antcriores e da proJ€ção dos valores para 2017 ,
20lE e 2419.

II. DAS PRTORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MI.'NICIPAL

Art. l8 - As prioridades e metas da Adminisfraçâo Municipal para o exercÍcio
financeiro de 2017, estão definidas e dçmonstadas no Plamo Plurianual de 2014 a 201?, compatíveis com
os ohjetivos Ê nonnas estabelecidas nesÍa lei.

§ lo - Os recursos estimados ua Lei Orçamsrtiri aparu20ü serão destinados,
preferencialmcnte, para as prioridades e metas Anexos do Plano Plurianual não se
coustituindo todaviq em limite à programação das

Prefsitun Municipal
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§ 2o - Na elaboraçâo da proposta orgamentririâ para 2017, o Poder Executivo
poderá armentar ou dimiauir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compaübilizar a despesa

orçada à receita estimada, dç forma a pÍeservar o equilíbrio das contas públicas.

m - DA E§TRUTURA DO§ ORÇAMENTOS

Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá os

Podcres Legislativo e Executivo com seusrespectivos Fundos Eryeciais, que reccbam rÊcuÍsos do Tesouro
c da §eguridade §ocial e será estruhrado ern confonnidade oom a Estn$uÍa Organizacional estabel€cida
em cada Entidade da Administração Municipal.

AÍt. 20 - A Lei Orçamentária prra 2017 widenciará as Receitas e Despesas
ds câda uma das Unidades Gostoras, especificando aqueles vinculos a Fundos, Autarqüas, e aos

Orçamcntos Fiscais e da Scgrridade SosiâI, dcdobradas as dcspcsas por função, sub-frrnção, progÍama,
projeto, atividade ou operaçõeo especiais e, quanto a sua railrÍ€za, por categoria econômic4 grupo de
natureaa de despesa e modalidade de aplicação, tudo em couformidade com as Portarias §OHSTN 42ll999
e 16312001 e alterações posteriores, as quais devsrão oonter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria
do Tesouro Nacional - STT{.

Art 2l - A Mensagem de Enoamiúamento da Proposta Orçamcntrária dc que

üata o aÍt.2z,Prágrafo Único, inciso I da Lei 4.32011964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação
vigente.

rv- DAs DTRETRüZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO
MI]NICÍPIO

Art.22 - O Orçunorto para exersísio de 2017 obedecerá enüe outros, ao
princípio da tansparàrcia e do equilíbrio enhe receitas e despesas, úrangendo os Poderes Legisl*ivo e
Exrsutivo sop ssus roqpectivos Fundos Espççiais (rts. lo, § l" 4o I, "an Ê 4E LRF^).

de*erãoobserrarosereitos*T*A;Jàif}lÊffi ,*iff f?":§ff##:'ffi Xiiffi*,là:
do período, o crescimento econômico, a ampliação da base dE ciálculo dos tributos ê a sua evolução nos
últimos três exmicios e a projeção pna os dois reguintes (rt. 12 da LRF).

Prágrafo Unico - AtÉ, 30 dias antes do prazo para encamiúamento da
Proposa Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à di qposição da Cânara
Muiçipal e do Mnisterio Priblico, os estudos e as estimativas de reccitas para exercicios subscquentes e
as respectivas memórias de crálculo (art. 12, § 3'daLRF).

Art.24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da
receita podení afetar o oumprimeuto das metas de resultado primfio e nominal, os Poderes Legislativo e
Executivo, de fonma proporsional as suas dota$es e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecani
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d§ limitâção de ernpenhm ç movime,ntaçâo financeiranos montantes necessários, paÍa as dotações abaixo
{art.9PdaIÀF):

I - pneiotos ou dividades vinculadae a recursos oriuados dc transferências voluntárias;
II -ôbrirs em geral, dssdc que aindanâo iniciadas;
III - dotryão para combustíveis, obras, serviços públicos e aEriçulturq, e
IY - dotaçflo para material de consumo e outros serviços dc terceiros das diversas atividades.

Pmigrafo Único - Na avaliação do cumprimento das m6tas bimestmis de
rrecadaçâo para implemmtação ou não do mecanisno da lirniAção de empaho e movimenhção
financeira, será considcrado ainda o resultado Íinanoeiro apurado no Balmço Patrimonial do sxercicio
mterior, eqn cada fonte de reçursos.

Art. 25 - As Despesas Obrigatórias de Caniter Continuado em relação à
Receita Corrente Liquidâ, programadas para 201 ?, poderâo ser expurdirlqs em úé SYo,tomando-se pr base
as Despesas Obrigatórias de Car&cr Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2016 (art. 4o, ç 2o
da LR$.

Ârt. 26 - Constituwr Riscos Fiscais sapaz€§ de afetr o equilíbrio dnq contas
públicas do MuuicÍpig aqueles constantes do Ánexo Próprio dÊsta Lei (trt. 4", § 3" ds LRf).

Panigrafo Único: Or risoos Íiscai§, cass se concretirem, serão atendidos com
rsürrsos constantes de Afrigo 43 da Lei Federal I,l" 4.32011964.

AÍt.27 - O Orçanento parao cxercício de 2017 poderá destinar recuÍsos para
aReserva de Conüngêuci4 fio inferiores a 0,57o das Receitas Correntes Liquidas previstas e 100%
do total do orçamento de çada entidade ptra a abertura de CYéditos Adiçionais Suplementarcs. (trl 5o, III
daLRF).

§ lo - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimonto de passivos routingenÍes e ouftos riscos F eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado
primário positivo se for o sâso, e também para abertura de Creditos Adicionais Suplementares confonue
disposto na Portaria MPO no 4211999, d, 5o e Portaria STN no 163nA01, art. 80 (art. 5o m, "b" da LRF),

§ 2'- Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais,
caso estes nâo se concretizem até o dia 0I de dezemb'ro de 201?, poderão ssr uülízados por atCI do Chefe
do Poder Executivo Municipal para abernra de creütos adicionais suplementares de dotações que se
tornarâm iusufi cientes.

AÍt. 28 - Os investimêntos com duração superíor a 12 meses so constarão da
Lei orçamentária Ânual se contemplados no Plano Plurianual (art. so, § s" da LRF).

AÍt. 29 - O Chefe do Poder Exwutivo Mrmicipal estabelecerá até 30 dias
apos a publicação da Lei Orçameutrlria Ânual, a progamaçâo financeira das receitas e despesas gÃ\
§ronograma de execução mensal ou bime$ral pila asi Unidades Gestoras, se foro caso (aÍt. 8" daLP§{JÀ

w
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AÍt. 30 - Os Projetos e Àtiúdades priorizados na Lei Orçamentária para 201 7

com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transf€rências voluntárias, operações dc

credito, alienaçâo de bens e outras orfiaordinárirc, S serão executados o utilizados a qualquer titulo, se
osoÍreÍ ou estiver grrrtido o seu ingresso no fluxo de caixa, reqpeitado ainda o montatrte ingrcssado ou
garantido (art. Eo, § parágrafo único e 50, I da LRF).

AÍt. 31 - A renrinçia de rsççita estimada para o exscício de 2017, constante
do fuiexo Prôprio dÊsta Lei, nâo será considerada para efeito de cálcúo do orçamento da receita (art. 4", §
2o, V e aÍt. 14,I da LRS).

AÍt. 32 - A &ansferârcia de recuÍsos do Tesouro Municipal a entidades
privadas, benefiçiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, espoúivo, de

sooperaçãs técnica e voltadas para o fortalecimento do associatiyismo munipipal e dependaá de
autorização em lei específica (aÍt.4o,I, "f" c 26 daLRF).

Pmtgafo Úrico - As entidades benefiçiadas com recurÍns do Tesouro
Mrmicipal dwerâo prestar contas ro prazo de 30 dias, comtados do recebimento do recurso, na forma
estúelecida pelo sendço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Consütuição federal).

AÍt. 33 - Os procedimentos adminisÍativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declar4ão do ordenador da despesa de que trâta o art. 16, itens I e tr da LR-F
deverão ser inseridoa Eo pÍosesso gue abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Unico - Para efeito do disposto no art. 16, § 3ô da LRF, sâo
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansâo ou aperfeiçoammto da açâo
govenramental que acarrete aumento dadespes4 cujo montante no exerc{cio finmcciro dc 2017, em cada
svento, não exceda ao valor limite paradispensade licitação, fixado no iteru I do ut. 24 ddl,ei no 8.666 /
lgg3,devidamente atualizâdo (út. 16, § 3o daLRF).

AÍt. 34 - As obras €,ur andanreuto e a ootrs€rvação do patimônio público terão
prioridade sobro projetos novos na alocação de recursos orçanentários, salvo projetos progrmados com
r€cuÍsos de tansferênçia voluntária e operação de sr€dito (art. 45 da LRF).

AÍt. 35 - Despesas dc çompstàlcia de ouhos entcs da feduaçfu só serão
assumidas pela Adminishaçâo Municipal qumdo firmados convênios, acordos ou ajusúes e previstos
recursos na lei orçamentária (aÍt.62 da tRF).

Art. 36 - A preúsão das receitas e a fixação das despesas serâo orçadas para
2017 apreços con€ntes.

Art. 37 - A execução do orçamento da Deqpesa obedecerá" dentro de cada
Projeto, Àtividade ou Operações Especiais, a dotação fixada pra cada Grupo de Natureza de Despesa I
Modalidade de com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que Eata a Portaria
STN no 163/200
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Parâgrafo Unico - A trmsposição, o reuranejmento ou a fiansfierêucia de
rccumos de um Gnrpo de Nahreza de Despesa/lvlodalidade de Aplicação paÍa ouho, dentro de cada

Projeto, Atividade ou Opcrações Especiais, poderá ser feita por Decrsto do Prefeito Municipal no ârnbito
do Poder Executivo e por Decreto kgislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo
(art. 167, VI da Constituiçao Federal).

AÍt. 38 - Durante a execução orçamemtária de 2A17, se o Poder Executivo
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações eqpeciais no
orçamento dss Unidades Gestoras naforma de crédito especial, desde que s,e errquadre nas prioridades FÍa
o ex.erçício de 2017 (Et. ló?, I da Constituição Federat).

AÍt. 39 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Priblico
Municipal, obedecerá ao estabslÊcido no art. 50, § 3" daLRF.

Prágrafo Unico - Os sustos serâo apurados asavés de operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e narl metas flsicas
realizadas e quradas ao Íinal do exercício (art. 4o, "Ê" da LRF).

Art. 40 - Os prograuras priorizados por esta [.ei e contemplados no Plano
Plurianual, que integrarêm a Lei Orçmrentfoia de 2017 serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus
custos e cumprimento das metas ffsicas estabelmidas (üt. 4o, I, oe' da LRF).

v - DA§ DTSFOSTÇÔES SOBRE A DIVIDA pÚrutCl, MUNTCTPAL

Art. 4l ' A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização pra
conüdação de Operações dc Crédito para atendimeuto à Dcspesas de Capital, observado o limitç de
endiüdmentq dp *é 50% das Reçeitas Conentes Líqúdas apuradas até o ünal do ssÍnesüe anterior a
assinüura do coatrato, na forma estúclccida na LRF (aÍt. 30, 3l e 32).

AÍt.42 - A conhataçÍlo de operagões de çrédito depe,ndera de artorização em
Iei espeoífica (aÍt. 32, hgrafo Ünico da LRF).

Art. 43 - Ultrapassado o limite de endividamenb definido na legislação
pertinente e eÍlquilto perürrar o $(cesso, o PodeÍ Executivo obterá resultado prim:ário necçssário atraves
da limitagão de empeúo e moümentação financeira (aÍL 31, § 1', II dâ LRF).

vr - DAs DrsposrÇÕE§ §{)BRE DEspEsA§ coM pE§§oAL

Art. 44 - 0 Executivo e o Legislativo Municipal, medimte lei
poderão em 201?, criar cargos e fimçõeq alterar a estnrtura de caneira, conigir ou aumentar a
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de servidorm, conceder vantagens, adrritirpessoal aprovado em concurso público ou caráter tcmporário na
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § lo, U da Constiruição Federal).

Panígrafo Uoico - Os recursos püa as despesas decorrentes destes dos
deverâo estarprevistosnalei de o,ri:urento pra 2017.

Art. 45 - Ressalvada a hipôtese do inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal, a despesa tobl com pessoal de cada um dos Poderçs em 2017, Executivo e Legislativo, não
excederá em Percsntual da Receita Corrcnte Líquida, a despesa verificada no exerclcio de 2016, acrescida
de íYo, obdccido o limite pnrdencial de 51,307o e 5,7Üo/o da Receita Corrente Líqutda, respectivamente
(art.7l daR$.

&t 46 - Nos sasos dc necessidade temporári4 de excepcional interesse
público, deüdaurentejusüficado pela autoridade competolte, a AdministraSo Municipal poderá

autorizar arealização de horgs exfas pelos servidores, qrrando as despesas com pessoal não excedcrem a
95% do limite estabelecidonoart. 20, m daLRF (út.22,parágrafo únicq V da LRf).

Art.4? - O Exccutivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir
as despesas com pessoal casoelas ulhqassem os limircs estabdecidos naLRF (art. 19 e 20):

I - eliminação de vantagens ooncedidas a servidores;
tr - eliminaçiúo das despesas com horas-extras;
III - exoneração de sertridores ocupantes de cargo ern comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caátsr tenrponfuio.

Art. 48 - Para efeito desta tei e registros contábeis, etrteÍlde-se como
terceirizaçâo de mão-de-obra refere,nte substituição de servidores de que trâta o art. 18, § l" da LRF, a
contrataçâo de mâodeobra cujas atividades or frrnções guardem relação com atiüdades ou firuções
prwistas no Plano de Cargos da Administraçao Municipal, ou ainda, aüvidades próprias da Administração
Publica" dssde que, sÍn mbos os catxrs, não tAia utilizaÉo de materiais ou squipamentos de propriedds
do conüdado ou de terceiros.

Parágrafo Unico - Qrando a contatação de mÍI,odoobra envolveÍ tambcm
fornecimento de materiais ou utilização de equipamemtos de propriedade do confiatado ou de üerceiros, por
não caracterizar substituição de serrridores, a despesa sení classificada cm ouhos elementos de despesa çe
n& o o34 - Outrat Despesas de Pessoal decorentes de Contratos de Terceirização".

vII - DA§ DISFOSIÇÔES SOrnr ATTERAçÃO NA LEGr§LAÇÃO TRTBUTARTA

AÍt. 49 - O Executivo Municipal, quandoautorizado em lei, poderá oonceder
ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributfuia com vistas a estimular o crescimento ecouômico, a geração
de ernpregos e renda, ou beneficiar conkibuintes integrantes de classes menos favorecídas, derrrendo esses
beneffcios ser cousiderados no cálçulo do orçmrento da receita e ssnEm objeto de estudos do seu
orçaurentâio e fiaruceiro no exercicio em que iniciar sua úg&rcia e nos dois zubscquentes (aÍt. 14 da
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AÍt. 50 - Os üibutos lançados e não rrecadados, inssritos err díüda ativa,
cujos orstos para cobrança sejam superiores ao crédíto tibuÉrio, poderão ser cancelados, mediantc
autorização em lei, não se çoa*ituindo como ren&icia de receia (ffi. 14 § 3" da LRF).

Art. 5l - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isençâo ou beneÍicio de
natnrezatributaria ou financeira oonstante do Orgarrrento daReceit4 sorncÍlt€ en[sá em ügor após adaçfu
de medidas de compensaçâo (art. 14, § 2" da LRF).

uII - DA§ DI§P0SrÇÔE§ cERAr§

Art. 52 - 0 Executivo Municipal mviaá a proposta orçamem&âria à Câmua
túuuicipal sp pram çstabelççido na Lçi Qrgâuica do Muniç-Ípio, quc a aprociani e a devolvcra para sançÉo
até o ençerrsmento do periodo legislativo anual,

§ l" - A Câmara Municipal não e,ntrará Êm recesso enquanto não cumprir o
disposto no "câput" destc a*igo.

§ ? - Se o projeto de lei orçuncntária arual não for encamiúado à sançõo
até o inicio do exercicio finmceiro de 2017, Íica o Executivo Municipal artorizado a executar a propoeta
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamsntfoia anual,

AÍt. 53 - Sqfu considerados legais as despesas com multas e juros pelo
evqrtual ffiaso rc pagan€nto de compromissos assumidos, motivados por insrficiência de tessuraria.

Art. 54 - Os srçditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro
meses do exercício, poderâo ser reabertos no exercício subsequmte, por Decreto do Executivo.

Art. 55 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar çonvênios çom o
Gove,rno FedÊral e Estadual atavés de seus órgÊos da administraçâo direa ou indireta, para realização de
obras ou serviços de compctfocia ou nâo do Município.

Art, 57 - Podorá ser incluido tro orçamento anual para o exercÍcio financeiro
dc 2017, fixaçâo para o custeio de despesas com pollciâ, crtôrio e poder judiciário, bem como conoassão
de refeiçõeq &açôes o suprimentos de fun&, confomre proconiza o art, 62,I da Lei Complementar no.
101.

§ 1o- A efctivaçáo do gastos corn políoia e poder judicifoio, dcverá scr
precedida de celebração de convênio.

§ 2o- As rçf.eçôcs e langhcs, qumdp nçgesaryA§-$çlustvç m dflÍa§
couremorativas, serão conçedidas em rsmiões con autoridades
membros da edilidade muaicipal, sccretários c sprvidores públicos

de outras administraüvas, cortr
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§ 3'- As doações ser& coacedidas em çaso de e:rtEma necessidade, §om

conEolç e acompaúÍmeÍlto da §ecreEria dç Assistência §ocial, aEavés de processo devidammte
formalizâdo.

Art. 58 - Estsl.€i enfirrá en vigor na dda de suapuhlica$o.

PAÇO }IUMCIPAL DE JAGUARIBAEA'E§TADO CEÀRÁ, çrr 19
de maio de 2016
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